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LEIN° 6253

(05 DE SETEMBRO DE2025)
DISPOE, SOBRE: INSTITUI NO
',MUNICIPIO DE. CATFIRAS, 0

FACO SABER, que a Cimara do-
Municipio: de Caieiras aprova, e eu, GILMARSOARES VICENTE, na qiialidade: de Prefeito
Municipal, sanciono e proiiulgo-a seguinte Léi.
Aft; 1% Fica instituido no Municipio:de
Caieifas 0. évento “Arraid da Familia de:Caieiras”; aser realizado; anualinente, fio-priniéiro.final de
semana do més'de julho.

Pﬁfﬁgr‘afo nico. 'Du’r'a'ﬁt‘e a .datd.

festlv-ldades:_;unmas.-

Art: 2°. O gvento “Arraid-da Faniflia/de
Caieiras” passard a.integrar o Calendério Oficiil de. Atividades do-Muricipio-de Caieiras.

Art. 3% O Poder Exgcutivo- Mutitipal
regulanientard a préseiite Lei no que couber e for necessario-4 suaefetiva aplicago:

Art. 4°, As .despésas decorrentes da
execugdo désta Lei correrdo por conta das. dotagdes: orgamentarias préprias, suplementadas: se: -
necessario.

Art. 5% Bstd Lel entrard em vigor nia

data de sud publicagio, révogadas as disposi¢Bes em contrario:

Lei:aprovada:por- melo do Pro_/eto de Lein® 093/2

regxstrado, resta: data -na Secrétaria do Gabinete do Prefétto é pu b o ‘N Quawo de Edztazs
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CERTIDAO

Cettifico que a Lei Municipal n® 6.253, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na Imptensa Oficial do Municipio de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025. O téferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
outubro de 2025. Eu, Gabriel de Oliveira Infante, Analista
Legislativo.
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